
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP/DG/SOF

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SOF Nº 1039/2020 
Dispõe sobre ressarcimento de dano ao Erário e  tomada de contas especial no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.  
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e tendo em vista o que consta do processo administrativo nº 8828/2020, 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 71, inciso II, da Constituição Federal, compete ao Tribunal de Contas da União julgar as contas dos
administradores e demais responsáveis por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta, incluídas as fundações e
sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregularidade de
que resulte prejuízo ao Erário; 
CONSIDERANDO que, consoante o disposto no artigo 8º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, verificada a omissão do dever de prestar contas,
a não comprovação da aplicação dos recursos repassados pela União, a ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou valores públicos,
ou, ainda, a prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade administrativa competente, sob
pena de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com vistas à instauração da tomada de contas especial para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano; 
CONSIDERANDO a Instrução Normativa TCU nº 71, de 28 de novembro de 2012, que dispõe sobre a instauração, a organização e o
encaminhamento ao Tribunal de Contas da União dos processos de tomada de contas especial, com as alterações introduzidas pela Instrução
Normativa TCU nº 76, de 23 de novembro de 2016, e pela Instrução Normativa TCU nº 85, de 22 de abril de 2020; 
CONSIDERANDO a Decisão Normativa TCU nº 155, de 23 de novembro de 2016, que regulamenta os incisos I, III, IV, V e VI do artigo 17 da
Instrução Normativa TCU nº 71/2012, para detalhar peças, disponibilizar orientações para a adoção de medidas administrativas, estabelecer
prioridades e procedimentos para a constituição e tramitação em meio eletrônico de processo de tomada de contas especial, e, ainda, fixar a forma
de apresentação de tomadas de contas especiais instauradas em razão de o somatório dos débitos perante um mesmo responsável atingir limite
fixado para dispensa; 
CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas da União, na condição de órgão julgador dos processos em que se apura a ocorrência de dano ao
Erário, somente deve ser acionado após a autoridade administrativa competente ter adotado, sem sucesso, as medidas administrativas
necessárias à caracterização ou à elisão do dano; 
CONSIDERANDO a deliberação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 1.603 – TCU – Plenário, de 15 de junho de 2011, com
nova redação dada pelo Acórdão nº 1.247/2012 – TCU – Plenário, de 23 de maio de 2012, no sentido de que, para fins de atualização de débitos
em que haja incidência de juros de mora, deve ser adotada a Taxa Selic – Sistema Especial de Liquidação e de Custódia; 
CONSIDERANDO a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; 
CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 121 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o servidor responde civil, penal e
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos relativos ao ressarcimento de dano ao Erário e à tomada de contas especial
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE:  
Art. 1º Esta Portaria regulamenta, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, os procedimentos para ressarcimento de dano ao
Erário, bem como a instauração, a organização e o encaminhamento dos processos de tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da
União. 
Art. 2º Diante da omissão no dever de prestar contas, da ocorrência de desfalque, alcance, desvio ou desaparecimento de dinheiro, bens ou
valores públicos, ou da prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte dano ao Erário, a autoridade competente deverá,
imediatamente, informar o fato à Diretoria-Geral, por meio de processo administrativo, visando à adoção das providências indicadas nesta Portaria. 
Parágrafo único. O magistrado ou servidor que tomar conhecimento de fato ou ato caracterizado na forma do caput deverá, imediatamente,
comunicá-lo à autoridade competente ou à que estiver subordinado.  
Art. 3º Incumbe à Diretoria-Geral adotar medidas administrativas para caracterização e elisão do dano, observados os princípios norteadores dos
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processos administrativos, dando ciência à Presidência do Tribunal. 
Art. 4º Esgotadas as medidas administrativas de que trata o artigo 3º, sem a elisão do dano e subsistindo os elementos fáticos e jurídicos que
indiquem a omissão no dever de prestar contas e/ou dano ou indício de dano ao Erário, ressalvado o disposto no artigo 7º, a Diretoria-Geral
proporá e a Presidência do Tribunal determinará a instauração de tomada de contas especial. 
§ 1º A instauração da tomada de contas especial de que trata o caput não poderá exceder o prazo máximo de cento e oitenta dias, a contar: 
I – nos casos de omissão no dever de prestar contas, do primeiro dia subsequente ao vencimento do prazo para apresentação da prestação de
contas; 
II – nos casos em que os elementos constantes das contas apresentadas não permitirem a conclusão de que a aplicação dos recursos observou
as normas pertinentes e/ou atingiu os fins colimados, da data-limite para análise da prestação de contas; 
III – nos demais casos, da data do evento ilegítimo ou antieconômico, quando conhecida, ou da data da ciência do fato pela Administração. 
§ 2º Em caso de autorização do parcelamento do débito, o prazo de que trata o § 1º será suspenso até a quitação da dívida ou até o seu
vencimento antecipado por interrupção do recolhimento.  
Art. 5º A decisão que determinar a instauração da tomada de contas especial deverá, entre outras informações relevantes: 
I – indicar os agentes públicos omissos e/ou os supostos responsáveis (pessoas físicas e jurídicas) pelos atos que teriam dado causa ao dano ou
indício de dano identificado; 
II – descrever a situação que teria dado origem ao dano ou indício de dano a ser apurado, lastreada em documentos, narrativas e outros
elementos probatórios que deem suporte à sua ocorrência; 
III – proceder ao exame da adequação das informações contidas em pareceres de agentes públicos, quanto à identificação e quantificação do
dano ou indício de dano; 
IV – evidenciar a relação entre a situação que teria dado origem ao dano ou indício de dano a ser apurado e a conduta da pessoa física ou jurídica
supostamente responsável pelo dever de ressarcir os cofres públicos. 
Parágrafo único. Consideram-se responsáveis pessoas físicas ou jurídicas às quais possa ser imputada a obrigação de ressarcir o Erário.  
Art. 6º Determinada a instauração de tomada de contas especial, será designado, por meio de portaria da Presidência do Tribunal, o tomador de
contas especial, que poderá ser magistrado ou servidor. 
Art. 7º Salvo determinação em contrário do Tribunal de Contas da União, fica dispensada a instauração da tomada de contas especial, nas
seguintes hipóteses: 
I – o valor do débito for inferior a R$ 100.000,00, considerando o modo de referenciação disposto no § 3º do artigo 6º da Instrução Normativa nº
71, de 28 de novembro de 2012, do Tribunal de Contas da União; 
II – houver transcorrido prazo superior a dez anos entre a data provável de ocorrência do dano e a primeira notificação dos responsáveis pela
autoridade administrativa competente. 
Parágrafo único. A dispensa de instauração de tomada de contas especial de valor inferior ao estabelecido no inciso I do caput: 
I – não se aplica aos casos em que a soma dos débitos de um mesmo responsável atingir o referido valor; 
II – não exime a Administração do Tribunal de adotar outras medidas administrativas ao seu alcance ou requerer ao órgão pertinente as medidas
judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso. 
Art. 8º Instaurada a tomada de contas especial, será autuado novo processo administrativo para esse fim, o qual será encaminhado ao tomador de
contas para adoção das providências de que trata o artigo 12. 
Parágrafo único. Deverão ser adotadas medidas de segurança e salvaguarda na constituição, organização e tramitação de processos de tomada
de contas especial que contenham informações com restrição de acesso, nos termos da lei, ficando responsáveis por resguardar a
confidencialidade de matérias inseridas no sistema informatizado todas as pessoas que tiverem sua identificação de acesso ao processo ou ao
documento. 
Art. 9º Serão arquivadas as tomadas de contas especiais, antes do encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, nas hipóteses de: 
I – recolhimento do débito, observado o disposto no artigo 11; 
II – comprovação da não ocorrência do dano imputado aos responsáveis; 
III – subsistência de débito inferior ao limite de R$ 100.000,00, de que trata o inciso I do caput do artigo 7º. 
Art. 10. A quantificação do débito far-se-á mediante: 
I – verificação, quando for possível quantificar com exatidão o real valor devido; ou 
II – estimativa, quando, por meios confiáveis, apurar-se quantia que seguramente não excederia o real valor devido. 
Art. 11. A atualização monetária e os juros moratórios incidentes sobre o valor do débito devem ser calculados mediante aplicação da taxa Selic –
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia, utilizando-se para tanto o sistema disponibilizado no portal do Tribunal de Contas da União na
internet, a partir: 
I – da data do crédito na conta bancária específica, quando conhecida, ou da data do repasse dos recursos – no caso de omissão no dever de
prestar contas ou de as contas apresentadas não comprovarem a regular aplicação dos recursos, exceto nas ocorrências previstas no inciso II
deste artigo; 
II – da data do pagamento – quando houver impugnação de despesas específicas e os recursos tiverem sido aplicados no mercado financeiro ou
quando caracterizada responsabilidade de terceiro; 
III – da data do evento, quando conhecida, ou da data de ciência do fato pela administração – nos demais casos.  
Art. 12. O processo de tomada de contas especial será composto pelos seguintes documentos: 
I – relatório do tomador das contas especial, que deverá conter: 
a) identificação do processo administrativo que originou a tomada de contas especial; 
b) número do processo em que tramita a tomada de contas especial; 
c) número de Unidade Gestora – UG do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (080020); 
d) identificação dos responsáveis; 
e) datas da ocorrência do dano e do início do prazo para instauração da tomada de contas especial; 
f) quantificação do débito relativamente a cada um dos responsáveis; 
g) relato das situações e dos fatos, com indicação dos atos ilegais, ilegítimos ou antieconômicos de cada um dos responsáveis que deram origem
ao dano;     
h) motivo ensejador da tomada de contas especial, observada a classificação constante do Anexo II da Decisão Normativa TCU nº 155/2016; 
i) relato das medidas administrativas adotadas com vistas à elisão do dano; 
j) informação sobre eventuais ações judiciais pertinentes aos fatos que deram ensejo à instauração da tomada de contas especial; 
k) parecer conclusivo do tomador de contas especial quanto à comprovação da ocorrência do dano, à sua quantificação e à correta imputação da
obrigação de ressarcir a cada um dos responsáveis; 
l) outras informações consideradas necessárias, especialmente as indicadas na Decisão Normativa TCU nº 155/2016, quando cabíveis. 
II – certificado de auditoria, acompanhado do respectivo relatório, em que a Secretaria de Auditoria Interna deverá pronunciar-se sobre a
adequação das medidas administrativas adotadas para a caracterização ou elisão do dano, bem como o cumprimento das normas pertinentes à
instauração e ao desenvolvimento da tomada de contas especial, manifestando-se conclusivamente sobre: 
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a) adequada caracterização dos fatos, com indicação das normas ou regulamentos eventualmente infringidos, atentando para a existência de
documentos, relatórios, pareceres com informações precisas sobre os fatos causadores do dano apurado; 
b) correta identificação do responsável, com a avaliação do nexo de causalidade entre a sua conduta e a irregularidade causadora do dano, bem
como a adequação dos elementos constantes da matriz de responsabilização de que trata a alínea “a” do inciso IV do § 1º; 
c) precisa quantificação do dano, dos valores eventualmente recolhidos e consignação das respectivas datas de ocorrência; 
d) existência de todas as peças necessárias para a composição do processo de tomada de contas especial; 
e) tempestividade da adoção das medidas administrativas e da instauração da tomada de contas especial; 
III – parecer conclusivo do Diretor da Secretaria de Auditoria Interna, no qual deverão estar consignadas, entre outras, as seguintes informações: 
a) responsável; 
b) valor do débito atualizado monetariamente, acrescido de juros moratórios, com indicação da data da realização do cálculo; 
c) motivo da instauração; 
d) opinião quanto à regularidade das contas; 
IV – pronunciamento do Diretor-Geral e do Presidente do Tribunal, atestando ter tomado conhecimento do relatório do tomador de contas especial
e do parecer da Secretaria de Auditoria Interna.  
§ 1º Devem acompanhar o relatório a que se refere o inciso I do caput as peças abaixo relacionadas, cuja localização nos autos deve ser
informada, quando nele mencionadas: 
I – documentos utilizados para demonstração da ocorrência de dano, quando aplicáveis ao objeto da tomada de contas especial, entre outros: 
a) ordens bancárias, ou equivalente, que demonstrem a execução financeira; 
b) notas de empenho, ou equivalente, que demonstrem a execução orçamentária; 
c) relação de pagamentos; 
d) relatório de execução físico-financeira; 
e) relatório de cumprimento do objeto; 
f) declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 
g) relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, de serviços prestados, ou de treinados ou capacitados, conforme o caso, com a
discriminação, por unidade de medida adotada, do que efetivamente executado; 
h) comprovante de recolhimento de saldo de recursos; 
i) extrato bancário da conta específica, desde a data do crédito dos recursos até o encerramento da movimentação; 
j) notas fiscais ou outros comprovantes de despesas relacionadas com as irregularidades apontadas; 
k) cheques, comprovantes de transferência bancária ou outros documentos de débito, acompanhados da identificação dos respectivos
beneficiários, sempre que forem necessários à evidenciação da irregularidade apontada; 
l) relatórios de fiscalização do órgão ou entidade repassador; 
m) relatórios de fiscalização do órgão de controle interno; 
n) contrato firmado com a empresa contratada para a execução da obra ou serviço;  
o) documento de atesto do recebimento da obra ou serviço, com expressa indicação do(s) responsável(eis) pela liquidação da despesa; 
p) termo de recebimento definitivo da obra; 
q) termos de homologação e de adjudicação do processo licitatório; 
II – notificações remetidas aos responsáveis, acompanhadas dos respectivos avisos de recebimento ou de qualquer outro documento que
demonstre a ciência dos responsáveis; 
III – pareceres emitidos pelas áreas técnicas do órgão ou entidade, incluída a análise das justificativas apresentadas pelos responsáveis; 
IV – outros documentos considerados necessários ao melhor julgamento da tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas da União, entre os
quais: 
a) matriz de responsabilização para os responsáveis identificados no processo, elaborada conforme modelo constante do Anexo IV na Decisão
Normativa TCU nº 155/2016; 
b) relatórios de comissão de sindicância, de inquérito, de procedimento administrativo disciplinar, ou outro instrumento de investigação ou
apuração, quando existentes; 
§ 2º A identificação dos responsáveis a que se refere a alínea “d” do inciso I do caput será acompanhada de ficha de qualificação do responsável,
pessoa física ou jurídica, que conterá: nome, CPF ou CNPJ, endereço residencial e número de telefone, atualizados, endereços profissional e
eletrônico, se conhecidos, cargo, função e matrícula funcional, período de gestão e identificação do inventariante ou do administrador provisório do
espólio e/ou dos herdeiros/sucessores, no caso de responsável falecido. 
§ 3º A quantificação do débito a que se refere a alínea “f” do inciso I do caput será acompanhada de demonstrativo financeiro que indique: 
I – os responsáveis; 
II – a síntese da situação caracterizada como dano ao erário; 
III – o valor histórico e a data de ocorrência; 
IV – as parcelas ressarcidas e as respectivas datas de recolhimento. 
§ 4º A espera pela emissão de relatórios de que trata a alínea “b” do inciso IV do § 1º não poderá prejudicar a tempestividade no encaminhamento
da tomada de contas especial.  
§ 5º Quando, em razão do disposto no § 4º, a tomada de contas especial não estiver acompanhada do relatório de que trata a alínea “b” do inciso
IV do § 1º, será proposta ao Tribunal de Contas da União, logo que finalizado o procedimento de investigação, a sua juntada à tomada de contas
especial instaurada, caso esta ainda esteja pendente de julgamento por aquela Corte. 
§ 6º Tratando-se de recursos repassados por meio de convênio, contrato de repasse, termo de compromisso ou instrumento congênere, as
tomadas de contas especiais conterão, ainda, observada a origem dos recursos, conforme classificação constante do Anexo III da Decisão
Normativa TCU nº 155/2016, as seguintes cópias: 
I – pareceres técnicos e financeiros de avaliação do plano de trabalho apresentado pelo interessado; 
II – plano de trabalho aprovado, acompanhado da especificação do bem a ser produzido, construído ou adquirido ou do serviço a ser prestado,
conforme o caso, do cronograma de execução físico-financeira e da planilha orçamentária, ou documento equivalente, com detalhamento das
metas, etapas ou fases e respectivos custos; 
III – parecer jurídico sobre a minuta do instrumento que formalizou a transferência; 
IV – instrumento que formalizou a transferência e respectivos termos aditivos; 
V – pareceres emitidos acerca da execução física do objeto e do atendimento aos objetivos da avença.  
§ 7º As tomadas de contas especiais instauradas em razão de omissão do dever de prestar contas deverão conter, em relação aos documentos
identificados no inciso I do § 1º e nos incisos I a V do § 6º, apenas os necessários à sua análise, entre os quais o extrato bancário da conta
específica, desde a data do crédito dos recursos até o encerramento da movimentação.  
§ 8º Caso a Secretaria de Auditoria Interna constate falhas que prejudiquem a verificação dos elementos essenciais para a caracterização das
irregularidades, identificação dos responsáveis ou quantificação do dano, deverá solicitar à Diretoria-Geral a correção/complementação das
informações para a continuidade do processo e para a emissão dos documentos a que se referem os incisos II e III do caput. 
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§ 9º Nos processos em que a Secretaria de Auditoria Interna apresente opinião diversa quanto ao mérito das conclusões consignadas no relatório
do tomador de contas, aquela unidade fará consignar tal fato em seu relatório, elaborando nova matriz de responsabilização, caso necessário. 
Art. 13. A tomada de contas especial deverá ser encaminhada ao Tribunal de Contas da União em até cento e oitenta dias após a sua instauração. 
Art. 14. Em qualquer estágio da fase interna, o responsável pelo débito poderá recolher o valor principal integral atualizado monetariamente, sem a
incidência de juros moratórios, nos termos do artigo 12, § 2º, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992. 
§ 1º No caso de o recolhimento antecipado do débito especificado no caput ocorrer quando já instaurado o processo de tomada de contas
especial, o tomador de contas instruirá os autos com as informações necessárias à verificação da boa-fé, da ocorrência de outras irregularidades
nas contas, bem como o comprovante do recolhimento do débito apurado, e encaminhará imediatamente a tomada de contas especial ao Tribunal
de Contas da União. 
§ 2º Se a intenção pelo recolhimento antecipado do débito especificado no caput for demonstrada durante a fase administrativa que precede à
instauração da tomada de contas especial, o tomador de contas autuará o processo de tomada de contas especial com os elementos disposto no
§ 1º e encaminhará imediatamente a tomada de contas especial para análise do Tribunal de Contas da União. 
§ 3º Se a intenção pelo recolhimento antecipado do débito especificado no caput for demonstrada enquanto o processo estiver no âmbito da
Secretaria de Auditoria Interna, esta restituirá os autos ao tomador de contas para a efetivação do recolhimento do débito e demais providências
cabíveis previstas no § 1º. 
§ 4º O recolhimento antecipado do débito previsto no caput acarretará a quitação provisória em benefício do responsável, sob condição resolutiva,
no caso de o Tribunal de Contas da União não reconhecer a boa-fé do responsável ou identificar outras irregularidades nas contas. 
Art. 15. Serão registradas no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal – SIAFI as informações relativas ao valor devido
e à identificação dos responsáveis, bem como providenciada, junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a inscrição do débito em Dívida
Ativa da União. 
Parágrafo único. Os responsáveis pelos débitos apurados em tomada de contas especial serão cientificados das providências indicadas no caput. 
Art. 16. Será providenciada a baixa da responsabilidade pelo débito se o Tribunal de Contas da União: 
I – considerar elidida a responsabilidade pelo dano inicialmente imputada ao responsável; 
II – considerar não comprovada a ocorrência de dano; 
III – arquivar o processo por falta de pressupostos de instauração ou desenvolvimento regular; 
IV – considerar iliquidáveis as contas; 
V – der quitação ao responsável pelo recolhimento do débito; 
VI – arquivar a tomada de contas especial em face da comprovação da não ocorrência do dano imputado aos responsáveis. 
Parágrafo único. Na hipótese de o Tribunal de Contas da União concluir por débito de valor diferente daquele originalmente apurado, deverão ser
efetuados os ajustes adicionais que se façam necessários com relação às medidas indicadas no artigo 15. 
Art. 17. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
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Portaria

Portaria GP/CCS/STIC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
PORTARIA TRT 18ª GP/CCS/STIC Nº 1031/2020 
 
Regulamenta o acesso e a utilização do e-mail institucional e das ferramentas de colaboração no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,  
CONSIDERANDO a atribuição da Coordenadoria de Comunicação Social de gerenciar as ferramentas institucionais de comunicação; 
CONSIDERANDO que a área de comunicação deve atuar no sentido de promover o fluxo comunicacional entre todos os públicos de interesse do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO a necessidade de definir critérios para a utilização dos espaços e canais de comunicação de que dispõe o Tribunal; 
CONSIDERANDO que os canais de comunicação utilizados para o relacionamento dos diversos públicos de interesse do Tribunal devem merecer
avaliação periódica para constante adequação do formato e da linguagem; 
CONSIDERANDO a contratação da plataforma que engloba serviços de e-mail institucional e colaboração em nuvem; 
CONSIDERANDO a Portaria TRT 18ª SGP/NGTIC Nº 998/2017, que dispõe sobre a Gestão das Soluções de Tecnologia da Informação e
Comunicação no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa Nº 29/2019, que institui a Política de Comunicação do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Política de Controle de Acesso do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (Portaria
TRT18 GP/SGGOVE Nº 1931/2019); 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa Nº 145/2019, que institui a Política de Segurança da Informação e Comunicação do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região; 
R E S O L V E: 
TÍTULO I 
DO OBJETIVO 
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Art. 1º Este regulamento tem por objetivo definir as diretrizes de acesso aos serviços de ambiente colaborativo em nuvem disponibilizados pelo
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (TRT18), bem como de sua utilização segura e otimizada, estabelecendo normas básicas a serem
seguidas pelos usuários e administradores das ferramentas, com o intuito de garantir a exclusividade de sua destinação às finalidades
institucionais, bem como a gestão da capacidade e economicidade. 
TÍTULO II 
DA ABRANGÊNCIA 
Art. 2º As normas estabelecidas no presente documento devem ser cumpridas por todos os magistrados, servidores, estagiários, menores
aprendizes e prestadores de serviço que exerçam atividades no âmbito desta instituição. 
TÍTULO III 
DAS DEFINIÇÕES 
Art. 3º Para os fins deste Regulamento devem ser adotadas as seguintes definições: 
I – ambiente de colaboração: conjunto de ferramentas tecnológicas composto pelos serviços de e-mail, agenda, mensagem instantânea, grupos de
discussão virtual e diretório em nuvem disponibilizado aos usuários internos do TRT18, conforme regras estabelecidas neste normativo; 
II – serviço de e-mail corporativo: método que permite compor, enviar e receber mensagens utilizando caixas postais eletrônicas; 
III – caixa postal: repositório de armazenamento de mensagens do e-mail eletrônico; 
IV – lista de distribuição: agrupamento de diversas caixas postais em um único endereço eletrônico que, uma vez inserido como destinatário de
uma mensagem, redirecionará as mensagens para todas as caixas postais vinculadas à lista; 
V – agenda eletrônica corporativa: serviço no qual o usuário pode registrar seus compromissos de trabalho e convidar outras pessoas para
participarem do compromisso; 
VI – serviço de Mensagem Instantânea: serviço de mensagem para a realização de conversa on–line , ou seja, com a expectativa de que a
resposta do interlocutor seja imediata ou em um curto espaço de tempo; 
VII – armazenamento em nuvem: serviço que permite armazenar dados, transferidos pela Internet ou outra rede, em um sistema de
armazenamento externo mantido por terceiros; 
VIII – usuário: pessoa ou unidade organizacional que utiliza ou utilizou o ambiente de colaboração; 
IX – conta: cadastro realizado no ambiente de colaboração que dá ao usuário permissão para utilizar os serviços ofertados pelo pacote de
ferramentas; 
X – conta de usuário individual: conta vinculada a uma pessoa; 
XI – conta de unidade: conta vinculada a uma unidade organizacional do TRT18; 
XII – login: código que identifica de forma única o usuário; 
XIII – credenciais: composição de login e senha que permite autenticar o usuário; 
XIV– administrador do ambiente de colaboração: perfil de usuário da área de tecnologia com permissão total para realizar alterações técnicas nas
configurações do ambiente de colaboração institucional do TRT18; 
XV – gestor da solução de e-mail institucional: perfil de usuário da área de comunicação responsável por definir as regras de funcionamento e as
diretrizes para a operação do serviço de e-mail institucional e de comunicação instantânea; 
XVI – gestor da solução de diretório em nuvem: perfil de usuário da área de tecnologia da informação responsável por definir as regras de
funcionamento e as diretrizes para a operação do serviço de diretório em nuvem institucional; 
XVII – unidade organizacional: estrutura administrativa gerenciada por ocupante de função comissionada ou cargo em comissão; 
XVIII – s pam : mensagens destinadas à realização de propaganda e marketing de produtos e serviços disponíveis no mercado, bem como à
veiculação de outros tipos de conteúdo indevido; 
XIX – alias : endereço de e-mail cujas mensagens recebidas são direcionadas para a caixa postal da conta à qual o alias está vinculado; 
XX – serviço: conjunto de atividades que serão realizadas por uma unidade com a finalidade de se alcançar um determinado resultado a ser
entregue a seus clientes, ou sistema informatizado disponibilizado para que pessoas o utilizem a fim de realizar uma tarefa ou obter informação. 
TÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES 
Art. 4º O ambiente de colaboração é uma concessão do TRT18 voltada exclusivamente para as atividades institucionais de seus usuários. 
CAPÍTULO I 
FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DAS CONTAS DE USUÁRIO E CAIXA DE E-MAIL 
Art. 5º As contas de usuário do ambiente de colaboração serão mantidas de acordo com as seguintes diretrizes: 
I – as contas de usuário individual serão fornecidas pelo administrador do ambiente de colaboração após comunicação da Secretaria de Gestão de
Pessoas acerca do ingresso do usuário ou da solicitação deste; 
II – as unidades organizacionais poderão ter uma conta de e-mail institucional, desde que haja solicitação e justificativa formal pelo respectivo
responsável ao gestor da solução de e-mail institucional; 
III – quando da realização de eventos ou serviços temporários, o responsável pelo serviço ou evento poderá solicitar o uso de e-mails exclusivos (
alias ), cujas mensagens recebidas serão entregues na caixa postal da unidade organizacional responsável pelo evento ou serviço; 
IV – os estagiários, menores aprendizes e prestadores de serviço que exercem atividades no âmbito do TRT18 poderão possuir conta de usuário
individual, desde que haja solicitação e justificativa formal pelo gestor da unidade de lotação responsável ao gestor da solução de diretório em
nuvem. 
CAPÍTULO II 
FORMATAÇÃO DO LOGIN DAS CONTAS DE USUÁRIO 
Art. 6º O login e o respectivo endereço de e-mail das contas dos usuários adotarão a seguinte formatação: 
I – as contas de usuário individual serão criadas seguindo o padrão nome.ultimosobreno me@trt18.jus.br , sem o uso das preposições; 
II – as contas de unidade serão criadas no padrão assunto@trt18.jus.br, no qual o “assunto” representa a abreviação ou simplificação do nome da
unidade, conforme o modelo abaixo:
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Tipo de unidade Conta de e-mail Exemplos

Varas do Trabalho
vt + número da vara (se houver) + cidade +
@trt.jus.br

vt1goiania@trt18.jus.br  vtgoias@trt18.jus.br  
vt10goiania@trt18.jus.br

Gabinetes
gab. + nome ou sobrenome do desembargador +
@trt18.jus.br

gab.elvecio@trt18.jus.br gab.bottazo@trt18.jus.br
gab.platon@trt18.jus.br
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Parágrafo primeiro. Caso seja necessário criar endereços de e-mail para um serviço ou evento específico, o demandante deverá escolher entre o
uso de alias ou listas de distribuição de e-mail e o endereço será o nome do serviço ou evento, 
podendo estar acompanhado da unidade gestora do serviço/evento (exemplo: sorteio@trt18.jus.br ou sorteio.unidade@trt18.jus.br ). 
Parágrafo segundo. No caso de unidade que, por suas atribuições, maneje vários eventos ao longo do ano, é recomendável que utilize um único e-
mail exclusivo (alias) para todos os eventos, por exemplo, eventos@trt18.jus.br , a não ser 
em caso justificado de concomitância na realização do evento ou no seu período de confirmação. 
Art. 7º Não serão criadas contas de e-mail cujo nome de usuário esteja fora do padrão proposto neste regulamento, salvo em caso de homônimos,
quando outras formatações poderão ser definidas, ou quando solicitado pelo usuário, ocasião em que lhe será facultada a escolha do nome (em
caso de nome composto) e do sobrenome a serem adotados no endereço da conta. 
Art. 8º A Diretoria–Geral, a Secretaria–Geral da Presidência, a Secretaria–Geral de Governança e Estratégia e a Secretaria–Geral Judiciária,
excepcionalmente, poderão utilizar abreviações para a designação das contas de e-mail. 
Art. 9º O usuário de uma nova conta será obrigatoriamente notificado dos termos de uso do serviço no primeiro acesso ao sistema, o que implicará
a consideração de sua plena ciência. 
CAPÍTULO III 
CRIAÇÃO E UTILIZAÇÃO DAS LISTAS DE DISTRIBUIÇÃO 
Art. 10. As listas de distribuição do TRT18 têm o objetivo de disseminar informações relevantes para o público interno de forma eficiente . 
Art 11. As listas de distribuição e a gestão das permissões de envio serão definidas pelo gestor da solução de e-mail institucional. 
§ 1º A solicitação de uma nova lista de distribuição deve ser encaminhada ao gestor da solução de e-mail institucional, com a justificativa e
finalidade da criação da lista. 
§ 2º Devem ser incluídos na lista de distribuição apenas os destinatários com interesse no conteúdo das informações a serem transmitidas. 
CAPÍTULO IV 
CANCELAMENTO DE CONTAS DE USUÁRIO 
Art. 12. Serão canceladas, sem aviso prévio, as contas de usuário: 
I – dos servidores redistribuídos do TRT18 a outro órgão, funcionários terceirizados e estagiários com contrato finalizado, após o prazo de 30
(trinta) dias corridos, a contar do afastamento; 
II – dos magistrados e servidores aposentados, exonerados, falecidos, demitidos, ou por quaisquer outros fatos que impliquem desligamento do
quadro de pessoal ativo do TRT18, no prazo de 90 (noventa) dias corridos, a contar do desligamento; 
III – das Diretorias, Secretarias, Coordenadorias, Divisões, Núcleos, Seções, Setores e Comissões extintos, após 30 (trinta) dias corridos a contar
da publicação do ato que os extinguiu. 
Parágrafo único: anualmente, o gestor da solução de e-mail institucional encaminhará à Diretoria-Geral lista com contas de usuário que não
acessam seu e-mail institucional no período de um ano, para que sejam determinadas as devidas providências, inclusive quanto à aplicação de
penalidade, quando cabível. 
Art. 13. Magistrados e servidores cedidos, requisitados ou afastados temporariamente terão suas contas de e-mail mantidas durante todo o
período do afastamento. 
Art. 14. As contas de e-mail cuja cota de armazenamento for ultrapassada terão o recebimento de mensagens eletrônicas suspenso até que o
usuário disponibilize espaço de modo a permitir que o serviço seja restabelecido. 
Parágrafo único. As mensagens recebidas durante o período de suspensão não serão armazenadas e, consequentemente, não poderão ser
recuperadas posteriormente. 
CAPÍTULO V 
CONDIÇÕES GERAIS DE UTILIZAÇÃO 
Art. 15. A conta de usuário individual é de uso pessoal e intransferível e  será acessada mediante credenciais do usuário. 
Art. 16. É proibido suprimir, modificar ou substituir a identidade do remetente ou do destinatário de uma mensagem do e-mail institucional. 
Art. 17. Os e-mails enviados por contas de e-mail do TRT18 têm caráter institucional para todos os fins legais e, ressalvados os anexos, são
considerados documentos subscritos por seus responsáveis, podendo, inclusive, ser utilizados para notificação, convocação ou encaminhamento
de documentos oficiais; 
Art. 18. Na redação das mensagens enviadas por e-mail, deve ser observada a norma padrão da língua portuguesa (ou de idioma substitutivo). 
Art. 19. Aplicam–se ao e-mail institucional as normas de classificação de informações aplicáveis, em geral, aos documentos e informações no
âmbito do TRT18. 
Art. 20. O administrador do ambiente de colaboração estipulará o limite de armazenamento das caixas de e-mail institucional para os diferentes
perfis de conta, bem como limitará o tamanho dos anexos das mensagens. 
Art. 21. É vedada a cessão de listas de endereços de e-mail institucional a pessoa estranha aos quadros do TRT18. 
Art. 22. O e-mail institucional não deverá ser utilizado para fins particulares. 
TÍTULO V 
DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 23. Compete aos usuários das contas de colaboração: 
I – enviar, receber e armazenar mensagens de interesse institucional,cuidando para acessar diariamente o conteúdo da caixa de e-mail; 
II – garantir a manutenção da caixa de e-mail e do diretório em nuvem, apagando e-mails e arquivos antigos não mais necessários ao trabalho; 
III – zelar pela segurança da conta de e-mail, evitando a abertura de mensagens suspeitas que podem conter códigos danosos à segurança da
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Unidades administrativas em geral assunto + @trt18.jus.br
estrategia@trt18.jus.br comunicacao@trt18.jus.br
tecnologia@trt18.jus.br

Subunidades com designação derivada,
sem caracterização por assunto

designação da unidade superior +  . + designação
da subunidade + @trt18.jus.br

dg.apoio@trt18.jus.br dg.secretaria@trt18.jus.br
sgp.assistencia@trt18.jus.br

U n i d a d e s  a d m i n i s t r a t i v a s  c o m
d e s i g n a ç ã o  d e r i v a d a

assunto + . + subassunto + @trt18.jus.br
t e c n o l o g i a . s u p o r t e @ t r t 1 8 . j u s . b r
p j e . s u p o r t e @ t r t 1 8 . j u s . b r
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informação; 
IV – manter em sigilo sua senha de acesso à Conta de Usuário, substituindo-a em caso de suspeita de violação; 
V – comunicar, imedia tamente, à Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações o recebimento de mensagens com vírus, spam ou
qualquer outro tipo de conteúdo inadequado; 
VI – incluir na assinatura do e-mail sua identificação, sua função, seu local de trabalho e seus contatos; 
VII – utilizar os serviços disponibilizados pelo ambiente de colaboração exclusivamente para fins institucionais; 
VIII – transferir, para a conta da unidade à qual o usuário está vinculado, a propriedade de arquivos criados ou armazenados no ambiente de
colaboração em nuvem utilizados para atualizar publicações no portal do TRT18 ou na Intranet; 
Art. 24. Compete ao administrador do ambiente de colaboração: 
I – disponibilizar o serviço aos usuários, informando os critérios e controlando o tamanho das caixas postais, o volume total de mensagens
enviadas, a quantidade de mensagens armazenadas nos servidores de e-mail, o número de destinatários máximo permitido e o tamanho de cada
mensagem enviada, a fim de evitar sobrecarga e problemas nos servidores de e-mail; 
II – garantir a disponibilidade do serviço de e-mail institucional em níveis adequados à necessidade do trabalho do TRT18; 
III – garantir a recuperação de arquivos em caso de danos ao ambiente, observado o prazo de retenção definido em contrato do TRT18 com a
empresa responsável pelo serviço; 
IV – informar aos usuários sobre interrupções previsíveis das ferramentas de colaboração; 
V – prestar esclarecimentos ao gestor da solução de e-mail institucional, quando solicitado, em relação ao uso da ferramenta; 
VI – verificar periodicamente o desempenho, a disponibilidade e a integridade dos serviços do ambiente de colaboração. 
Art. 25. Compete ao gestor da solução de e-mail institucional: 
I – propor e administrar políticas, melhores práticas e procedimentos relativos aos serviços de e-mail institucional, zelando pelo cumprimento de
leis e normas aplicáveis; 
II – analisar as demandas de criação de contas de e-mail institucionais adicionais para as unidades, projetos, serviços e programas, bem como
gerir as listas de distribuição permanentes; 
III – cumprir com as demais obrigações do Gestor de Solução de TIC, previstas na Portaria TRT18 Região GP/NGTIC Nº 998/2017, em relação
aos serviços de e-mail institucional. 
TÍTULO VI 
DO USO INDEVIDO DO E-MAIL INSTITUCIONAL 
Art. 26. Considera–se infração ou uso indevido do e-mail institucional: 
I – enviar informações sensíveis, inclusive senhas, para pessoas ou organizações não autorizadas; 
II – enviar ou armazenar material obsceno, ilegal, comercial, político–partidário, de interesse estritamente pessoal, de propaganda, de
entretenimento, bem como mensagens do tipo corrente, spam , e hoax (mensagens enganosas); 
IV – enviar ou armazenar mensagens ofensivas que visem atingir a honra ou a dignidade das pessoas, bem como material preconceituoso ou
discriminatório; 
V – enviar ou armazenar propositalmente mensagens contendo vírus ou qualquer forma de rotinas de programação prejudiciais às estações de
trabalho e ao sistema de e-mail; 
VI – enviar ou armazenar mensagens contendo fotos, músicas, vídeos ou animações que não sejam de interesse específico da instituição; 
VII – comportar-se de modo ofensivo ou impróprio, em desacordo com o Código de Ética do TRT18, no tratamento com outros usuários ou grupos
locais ou externos; 
VIII – forjar a identidade de outra pessoa ou fazer falsa declaração de sua identidade; 
IX – acessar de forma não autorizada as caixas postais de terceiros. 
TÍTULO VII 
DAS PENALIDADES 
Art. 27. Os usuários das contas de e-mail institucional do TRT18 que as utilizarem incorretamente, infringindo disposições legais e desta
regulamentação, estarão sujeitos às seguintes sanções, sem prejuízo de suas responsabilidades administrativas, civis e penais: 
I – notificação por e-mail informando ao usuário da utilização da ferramenta em desconformidade com esta norma; 
II – suspensão do serviço de e-mail, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a depender da gravidade da infração; 
III – bloqueio da conta de e-mail, em caso de persistência do uso indevido do correio eletrônico. 
Art. 28. As regras previstas nesta portaria aplicam–se, no que couber, aos serviços de mensagens instantâneas, de agenda corporativa, de
armazenamento em nuvem e demais ferramentas de colaboração. 
Art. 29. O serviço de agenda corporativa, vinculado à conta do usuário, será de uso obrigatório para a marcação e agendamento de reuniões e
compromissos de trabalho. 
Art. 30. Os casos omissos serão decididos pela unidade de Comunicação Social em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação. 
Art. 31. Fica revogada a Portaria TRT18 GP/CCS/STI Nº 177/2019. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Tr abalho. 
(assinado eletronicamente) 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 2 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 3ª VT GOIÂNIA
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL  

ANO 2020 
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Edital

Edital SCR

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 35/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 27 de julho de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade telepresencial (videoconferência), na 1ª Vara do Trabalho de Anápolis, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da
Consolidação das Leis do Trabalho e Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020, para o que ficam cientificadas as Excelentíssimas Juízas Titular e Auxiliar,
bem como o Senhor Diretor de Secretaria da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que o Desembargador-Corregedor estará à disposição de interessados, especialmente partes, advogados e representantes do
Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela
Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, que também ocorrerá por meio de videoconferência, às 14:00 horas do dia 27 de julho, com a
utilização da ferramenta Google Meet, conforme procedimentos disciplinados na Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 2 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 36/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 29 de julho de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade telepresencial (videoconferência), na 3ª Vara do Trabalho de Anápolis, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da
Consolidação das Leis do Trabalho e Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como o Senhor Diretor de Secretaria da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que o Desembargador-Corregedor estará à disposição de interessados, especialmente partes, advogados e representantes do
Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela
Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, que também ocorrerá por meio de videoconferência, às 14:00 horas do dia 29 de julho, com a
utilização da ferramenta Google Meet, conforme procedimentos disciplinados na Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 2 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 37/2020 
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O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 30 de julho de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade telepresencial (videoconferência), na 4ª Vara do Trabalho de Anápolis, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da
Consolidação das Leis do Trabalho e Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como o Senhor Diretor de Secretaria da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que o Desembargador-Corregedor estará à disposição de interessados, especialmente partes, advogados e representantes do
Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela
Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, que também ocorrerá por meio de videoconferência, às 14:00 horas do dia 30 de julho, com a
utilização da ferramenta Google Meet, conforme procedimentos disciplinados na Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 2 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 38/2020 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
FAZ SABER a quantos este edital virem ou dele tiverem conhecimento que, no dia 31 de julho de 2020, será realizada correição ordinária, na
modalidade telepresencial (videoconferência), na 2ª Vara do Trabalho de Anápolis, em conformidade com o disposto no artigo 682, inciso XI, da
Consolidação das Leis do Trabalho e Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020, para o que ficam cientificados os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar,
bem como o Senhor Diretor de Secretaria da referida unidade judiciária. 
FAZ SABER, ainda, que o Desembargador-Corregedor estará à disposição de interessados, especialmente partes, advogados e representantes do
Ministério Público do Trabalho, para receber reclamações e sugestões que tenham por finalidade o aprimoramento dos serviços prestados pela
Justiça do Trabalho, em AUDIÊNCIA PÚBLICA, que também ocorrerá por meio de videoconferência, às 14:00 horas do dia 31 de julho, com a
utilização da ferramenta Google Meet, conforme procedimentos disciplinados na Portaria TRT18/SCR/Nº 812/2020. 
Eu, Marcelo Marques de Matos, Diretor de Secretaria da Corregedoria Regional, lavrei o presente edital nesta data. 
Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
“O original deste documento eletrônico pode ser acessado em www.trt18.jus.br, mediante a indicação do código de autenticidade impresso em sua
lateral” 
Goiânia, 2 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 981/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 7835/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016;  
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas; e 
Considerando o disposto no §4º, do art. 15, da lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
RESOLVE: 
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Art. 1º Dispensar a servidora ANA CAROLINA WORONKOFF DA MATA GOMES, código s162949, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás, a
partir de 3 de agosto de 2020.  
Art. 2º Designar a servidora MARIANA RODRIGUES LEMES ALVES, código s203436, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da Vara do Trabalho de Palmeiras de Goiás,
anteriormente ocupada pela servidora ANA CAROLINA WORONKOFF DA MATA GOMES, código s162949, a partir de 3 de agosto de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 19 de junho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1037/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 8735/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensada a servidora FABYELLE RUBYA MARTINEZ DE CASTRO SILVA, código s162868, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Assistente, código TRT18ª FC-2, da 4ª Vara do Trabalho de
Anápolis, a partir de 1º de julho de 2020.  
Art. 2º Considerar designada a servidora NELMA CECILIA BARBARESCO GOMIDE CAIXETA, código s202784, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Assistente ,código TRT18ª FC-2, da 4ª Vara do Trabalho
de Anápolis, anteriormente ocupada pela servidora FABYELLE RUBYA MARTINEZ DE CASTRO SILVA, código s162868, a partir de 1º de julho de
2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 2 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

Portaria

PORTARIA SGP/SGJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA 
PORTARIA TRT 18ª SGP/SGJ Nº 1038/2020 
Designa magistrados e servidores para atuarem no Plantão Judiciário do 1º e 2º Graus de Jurisdição no período de 6 a 13 de julho de 2020. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,                                  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 93, inciso XII, da Constituição Federal, combinado com os termos das Resoluções nºs. 25/2006, 39/2007,
59/2009 do CSJT e 71/2009 do CNJ; 
CONSIDERANDO os termos das Portarias TRT 18ª GP/SGJ nºs 3102/2017 e 613/2108, referendadas pela Resolução Administrativa nº 22, de 27
de março de 2018, Portaria TRT 18ª GP/SGJ nº 2007/2018 e TRT 18ª GP/SGJ Nº 3163/2018, que regulamentam o Plantão Judiciário no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
CONSIDERANDO o que consta dos Processos Administrativos nºs 19.607/2017 e 13.667/2018; 
CONSIDERANDO as férias regulamentares da Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, no período de 16 de
junho a 5 de julho de 2020, conforme Processo Administrativo nº 2794/2020 (Resolução Administrativa TRT18 n. 22/2020); 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a Excelentíssima Desembargadora Kathia Maria Bomtempo de Albuquerque, e a servidora Raquel Vieira Rodrigues, para atuarem
no plantão judiciário no 2º grau de jurisdição, no período de 6 a 13 de julho de 2020, no telefone (62) 99908-8668. 
Art. 2º Designar a Excelentíssima Juíza Titular da Vara do Trabalho de Goiatuba, Maria Aparecida Prado Fleury Bariani, e o servidor Antônio
Gonçalves da Silva Neto, para atuarem no plantão judiciário do 1º grau de jurisdição, respondendo por todas as Varas do Trabalho da 18ª Região,
de 6 a 13 de julho de 2020, nos telefones (62) 3222-5100/99929-3661. 
Parágrafo único. O oficial de justiça Gilberto dosa Santos Galdioli atuará no plantão do 1º e 2º graus de jurisdição. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Assinado Eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 3 de julho de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 8583/2020 – SISDOC.  
Interessado(a):  WEDSON WAGNER RODRIGUES LEITE 
Assunto: Reembolso da vacina antigripal/2020 
Decisão: DEFERIMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE TELEPRESENCIAL


ANO 2020


No dia 29 de junho de 2020, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  deram  início  à  correição


ordinária na 3ª Vara do Trabalho de Goiânia, por meio de videoconferência, na forma


regulamentada  pela  Portaria  TRT  18ª/SCR/Nº  812/2020,  ocasião  em  que  foram


atendidos  pelo  Excelentíssimo  Juiz Titular,  Rodrigo  Dias  da  Fonseca,  pelo


Excelentíssimo Juiz Auxiliar, Eduardo do Nascimento, e pelo Diretor de Secretaria. O


exame dos processos e prazos da unidade pela Corregedoria Regional teve início


em 01 de junho de 2020, com fundamento no artigo 682, XI, da Consolidação das


Leis  do  Trabalho.  O  Excelentíssimo  Juiz  Luciano  Lopes  Fortini,  que  exercia  a


titularidade  deste  Juízo,  teve  aposentadoria  concedida  pelo  Egrégio  Tribunal


Regional  do  Trabalho  da  18ª  Região,  nos  termos  da  RESOLUÇÃO


ADMINISTRATIVA  Nº  Nº  95/2019,  publicada  em  26.09.2019.  Esta  correição


ordinária abrange o período compreendido entre 01/06/2019 e 31/05/2020. 


O  edital  nº 28/2020,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho


nº 2985/2020, em 03 de junho de 2020, nas páginas 4/5, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou  a  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a  modalidade  telepresencial,  nos  moldes disciplinados pela  Portaria


TRT/SCR/Nº 812/2020, oportunidade em que conversou com os magistrados e o


Diretor  de  Secretaria  da  unidade,  orientando-os  quanto  às  melhores  práticas  e
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colhendo  críticas  e  sugestões  para  a  melhoria  dos  serviços,  notadamente  o  da


prestação jurisdicional.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA (TELEPRESENCIAL)


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás, a AGATRA – Associação Goiana


dos Advogados Trabalhistas e o Ministério Público do Trabalho foram informados da


realização  da  Correição  Ordinária  nessa  Vara  do  Trabalho,  através  dos  Ofícios


TRT/SCR  Nº  123,  124  e  125,  expedidos  em  03  de  junho de  2020.  Embora


regularmente divulgada, a Secretaria da Corregedoria Regional não recebeu pedidos


de inscrições para a audiência pública com o Desembargador-Corregedor, por meio


de  videoconferência,  para  apresentação  de  sugestões  ou  críticas  aos  trabalhos


desempenhados por esta Vara, visando o aprimoramento da prestação jurisdicional.


 


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


* Dados referentes ao período de 01.01.2019 a 31.05.2020.
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4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios: Varjão,


Bonfinópolis,  Goianira,  Trindade,  Santa Bárbara de Goiás, Abadia de Goiás,


Aragoiânia, Goiânia, Guapó e Santo Antônio de Goiás.


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 16,44% (de 1.302.001 para 1.516.113 habitantes1 em 2019). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao  exercício  de  2017,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.776 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 597.379 pessoas, com salário médio mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas


0,4% da população vive na área rural do município.


1 Segundo estimativa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, para ano de 2019, disponíveis em
www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Evolução da Demanda Processual


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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Sumaríssimo Ordinário Total


2018/2017
57 -590 -533


6,5% -47,3% -25,1%


2019/2018
72 137 209


7,7% 20,8% 13,1%
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A unidade recebeu, no último exercício (2019), 1.799 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2018, um aumento na movimentação processual de 13,1%


(+209 processos). Considerado o último triênio (2017/2019), a unidade recebeu, em


média,  1.837 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até maio, a demanda processual desta Vara do Trabalho deveria ficar


em torno de 1.337 processos. Nada obstante, em face das recentes alterações na


legislação trabalhista, com vistas a minimizar os impactos da pandemia provocada


pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se que o atual cenário se mostra incerto


para estimar a demanda processual dessa unidade neste exercício.


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  -  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional,  regional  ou municipal,  ou  ainda conforme o  porte  ou a  faixa de casos


novos definida pela Resolução CSJT 63, o IGEST busca auxiliar as Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na melhoria  da  efetividade  da prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão. De acordo com o relatório mais recente do IGEST,


referente ao período de 01.04.2019 a 31.03.2020, a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia,


analisada a nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho:
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228º lugar, entre  655 Varas do Trabalho existentes no País dentro da mesma


movimentação processual; 24º lugar entre 27 Varas do Trabalho existentes na


Região  dentro  da  mesma movimentação  processual;  14º  lugar  entre  as  18


Varas do Trabalho de Goiânia.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


TIPO
Quantidade de


Audiências


Média Mensal de


Audiências
Média Diária de


Audiências 
Inicial 561 46,75 2,35
Instrução 763 63,58 3,19
Una 720 60,00 3,01
ATC - Conhecimento 42 3,50 0,18
ATC - Execução 112 9,33 0,47


Média 440 37 2
Obs: Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 239 dias úteis no período correcionado.


Últimas audiências designadas - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Tipo de Audiência Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


Inicial Prejudicado Prejudicado


Instrução Prejudicado Prejudicado


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta Vara do Trabalho comparecem habitualmente à unidade e realizam audiências


concomitantemente de segunda a quinta-feira, assiduidade considerada condizente


com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art. 19, II, da


CPCGJT.


A análise da pauta de audiências ficou prejudicada nesta oportunidade, tendo em
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vista  o considerável  prazo em que estiveram suspensas em razão da pandemia


provocada pela covid-19. Com efeito,  as audiências foram retomadas somente a


partir de 4/5/2020, nos termos da Portaria Conjunta TRT18ª/GP/SCR/Nº 797/2020,


sendo prematura qualquer avaliação nesta visita correicional.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a maio.
* Taxa de congestionamento = Pendentes / (Baixados + Pendentes).
* Taxa de congestionamento líquida = (Pendentes – Suspensos) / (Baixados + Pendentes – Suspensos).


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a maio.
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PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO
NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE


JULGAMENTO


2018 2


2019 178


2020 412


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUÍDOS E NÃO JULGADOS


592


TEMPO MÉDIO 157 dias


As  informações  trazidas  pelos  gráficos  acima  pertinentes  ao  último  triênio


demonstram uma redução do prazo médio de duração dos processos nesta vara do


trabalho, em ambos os ritos. No que respeita aos processos que tramitam no rito


sumaríssimo, percebe-se que o prazo médio de entrega da prestação jurisdicional já


se encontra dentro da meta fixada pela Corregedoria Regional, que é de no máximo


90 dias, ao passo que, nos processos submetidos ao rito ordinário, o referido prazo


ainda chegou ao final do exercício de 2019 acima da meta estabelecida, de 180


dias. Os dados deste ano ainda não refletem a realidade da Vara do Trabalho, em


razão do período de suspensão da realização de audiências, conforme disposto no


artigo 220, § 2º, do CPC, e dos feriados de Carnaval e Semana Santa. Segundo os


dados estatísticos  extraídos do sistema e-Gestão,  o  prazo médio da entrega da


prestação  jurisdicional  (do  ajuizamento  até  a  solução  do  processo)  no  rito


sumaríssimo,  que  era  de  106,82 dias  no  ano  de  2018,  sofreu  baixa,  em 2019,


passando para 52,73 dias; no rito ordinário, o prazo médio aferido desceu de 314,27


dias em 2018 para 217,37 dias em 2019, tendo sido reduzido ainda mais até maio


deste ano (162 dias). A análise do estoque da unidade (Processos sem julgamento)


demonstra que o juízo correicionado observa fielmente a ordem cronológica dos


processos ajuizados. Por fim, o Desembargador-Corregedor destacou que a 3ª Vara


do Trabalho de Goiânia registrou produtividade acima de 100% no último triênio, o


que certamente contribuiu para a redução da taxa de congestionamento líquida na


fase de conhecimento, de 44% em 2017, para 28% ao final do exercício de 2019.
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5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a maio.


                    * Os dados de 2020 referem-se aos meses de janeiro a maio.


* Taxa de congestionamento = Pendentes / (Baixados + Pendentes).


* Taxa de congestionamento líquida = (Pendentes – Suspensos) / (Baixados + Pendentes – Suspensos).


No exercício de 2019, a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia iniciou 793 execuções e


baixou 931, o que culminou em uma taxa de congestionamento líquida de 56%,


acima da média do Regional no mesmo ano. O Desembargador-Corregedor, visando


a continuidade do bom desempenho da unidade neste  exercício,  encareceu aos


Excelentíssimos  Juízes  que  aqui  atuam,  bem  como  ao  corpo  de  servidores  da


Secretaria, que continuem observando as orientações contidas na Recomendação


TRT 18ª SCR Nº 1/2020, sugerindo uma maior inclusão em pauta de processos da


fase executória para tentativa de conciliação.
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5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNOLÓGICAS À DISPOSIÇÃO


DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,


referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho


efetuou  65.114  protocolizações  no  período  de  junho/2019 a  maio/2020,  ficando


abaixo da unidade considerada paradigma, no grupo de Varas do Trabalho com


movimentação  processual  similar,  que  registrou  184.350.  Além  disso,  segundo


informações prestadas pela direção da unidade, são utilizados, ainda, os seguintes


convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,  CENTRAL  NACIONAL  DE


INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF e CONVÊNIO DE ACESSO


AOS  SALDOS  E  EXTRATOS  DE  CONTAS  JUDICIAIS  NA  CEF  (item  6.1  do


Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor, visando a continuidade do


bom desempenho da unidade na fase executória, solicitou que a unidade continue


observando as orientações contidas na  Recomendação TRT 18ª SCR Nº 1/2020,


fazendo uso de todos os convênios. 


5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Processos com Partes Cadastradas sem Inscrição de CPF e CNPJ 


Total de Processos no Ano Anterior Total de Processos no Ano Corrente


77 92


Na última visita correcional, a unidade possuía 77 processos com dados cadastrais


das  partes  desprovidos  de  CNPJ  ou  CPF  ou  com  informações  incompletas  ou


erradas nos sistemas informatizados de 1º  Grau.  Neste  exercício,  o  Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, se excluídos


todos os  processos  arquivados  definitivamente,  92 registros nessa  condição.  O


Desembargador-Corregedor  concedeu à Secretaria da Vara o prazo de 15 dias


para que verifique a necessidade de regularização dessas informações nos


sistemas  SAJ  e  PJe,  a  teor  do  que  dispõe  o  OFÍCIO-CIRCULAR  TRT  18ª


SCR/SGJ Nº 04/2017.
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6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 Que a Vara do Trabalho observe o disposto no Provimento SCR/TRT18


nº 3/2013,  quanto ao lançamento do movimento referente ao início da execução,


inclusive no que se refere ao momento do lançamento no sistema informatizado PJe,


visando a correta alimentação do sistema e-Gestão, nos termos do  artigo 49 do


PGC (item 7.2 – 17 do Relatório da Correição);


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.1.


7.2 A  adoção  de  providências  visando  a  redução  do  prazo  médio  para


entrega da prestação jurisdicional nos processos do sumaríssimo e ordinário para


patamares inferiores a 90 (noventa) e 180 (cento e oitenta) dias, respectivamente;


Esta recomendação foi  atendida,  considerando os dados estatísticos


até maio deste ano.


7.3 Que a Vara do Trabalho expeça ofício à Secretaria da Receita Federal do


Brasil, nos casos em que o reclamado não comprovar nos autos o envio da guia


GFIP, conforme determinação contida no artigo 177, § 6º, do PGC (item 7.2 – 13 do


Relatório de Correição);


Esta recomendação foi atendida.


7.4 A utilização mais efetiva do sistema SABB (diária) por parte da Secretaria


da  Vara,  visando  a  continuidade  do  bom  desempenho  da  unidade  da  fase


executória;


Esta recomendação não foi atendida, razão por que será reiterada no


item 8.1.2.


7.5 Que a Secretaria observe o procedimento previsto no parágrafo 5º do


artigo 177 do PGC, de intimar o reclamado, após o recolhimento da contribuição
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previdenciária em guia GPS, a comprovar o envio da respectiva GFIP, no prazo de


15 dias, sob pena de expedição do ofício previsto no parágrafo 6º do referido artigo,


conforme apurado no item 7.2 – 15 do Relatório de Correição.


Esta recomendação foi atendida.


7.6 Que a Secretaria proceda ao lançamento, com regularidade,  no sistema


PJe, do movimento “Arquivados os autos provisoriamente”, nos termos do artigo 49


do  PGC  (item  7.2  –  11  do  Relatório  de  Correição).  Nesta  correição,  o


Desembargador-Corregedor constatou a existência de processos em que, mesmo


havendo determinação nos autos para os fins previstos no  art.  11-A da CLT,  a


Secretaria efetuou o lançamento do movimento “Suspenso o processo por execução


frustrada”.  Assim,  o  Desembargador-Corregedor  determina  à  unidade  que


realize a revisão de todos os processos que se encontrem nessa situação,


submetendo, quando necessário, o processo à apreciação judicial;


Esta recomendação foi atendida.


7.7 Que  a  Secretaria  seja  mais  diligente  na  utilização  das  ferramentas


tecnológicas colocadas à disposição do Juízo na fase executória. Nesta correição,


constatou-se  a  existência  de  processos  em  que  houve  demora  injustificada  da


unidade  em  dar  prosseguimento  às  determinações  constantes  da  decisão


homologatória  de  cálculos, descumprindo  o  disposto  no artigo  228  do  CPC,


aplicável  subsidiariamente,  bem  como  a  Recomendação  01/2018  desta


Corregedoria (item 7.2 – 16 do Relatório de Correição);


Esta recomendação foi atendida.


7.8 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos processos ao


Tribunal  para apreciação de recurso,  da determinação contida no  artigo 128 do


PGC, especialmente quanto a necessidade de certificar corretamente   os feriados  ,


conforme apurado no item 7.2 – 25 do Relatório de Correição;


Esta recomendação foi atendida.


7.9 Que a Secretaria observe o movimento correto a ser lançado no sistema


informatizado  quando  da  devolução  de  cartas  precatórias  ao  Juízo  Deprecante.


Analisando o relatório correspondente no sistema e-Gestão, referente ao mês de


janeiro/2019,  o  Desembargador-Corregedor  constatou  um  total  de  295  cartas


precatórias  pendentes  de  devolução,  e  muitas  delas  já  com  o  andamento


“Arquivados os autos definitivamente” (item 7.2 – 28 do Relatório de Correição). O
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Desembargador-Corregedor  registrou,  ainda,  que nesta data o Senhor Diretor  de


Secretaria  entregou relatório  demonstrando a  regularização da baixa  das Cartas


Precatórias.  Muito  embora  a  Secretaria  tenha  procedido  à  regularização  do


andamento  das  Cartas  Precatórias,  fica  evidente  que  só  o  fez  em  virtude  da


realização  da  correição  periódica,  sendo  certo  que  tal  tarefa  deve  ser  realizada


rotineiramente  pela  Secretaria  da  Vara,  conforme  disciplinado  no  artigo  49  do


Provimento Geral Consolidado da Corregedoria Regional;


Esta recomendação foi atendida.


7.10 Que a Secretaria da Vara,  uma vez apto para julgamento o processo,


providencie,  no  prazo  legal  1  (um)  dia,  segundo  o  artigo  228  do  CPC/15,  a


conclusão dos autos ao magistrado para prolação da sentença, em observância ao


princípio  da  razoável  duração  do  processo,  consagrado  no  art.  5º,  LXXVIII,  da


Constituição  Federal.  O  Desembargador-Corregedor  constatou  a  existência  de


processos  em  que  houve  demora  injustificada  da  unidade  em  fazer  os  autos


conclusos ao Juiz para julgamento após o encerramento da instrução processual


(item  7.2 – 29 do Relatório de Correição). A propósito disso, o Desembargador-


Corregedor registrou que o procedimento ora constatado compromete gravemente


os dados estatísticos  de produtividade dos magistrados desta Vara do Trabalho,


além  de  inibir  a  verificação,  pela  Corregedoria  Regional,  das  pendências


processuais acima do limite legal.


Esta recomendação foi atendida.


8 RECOMENDAÇÕES GERAIS


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 Que  a  Vara  do  Trabalho  observe  o  disposto  no  artigo  49  do  PGC,


especialmente no que se refere ao momento do lançamento do movimento referente


16


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
2/


07
/2


02
0 


16
:0


1:
35


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


68
15


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
21


31
82


55
Anexo 1 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 3ª VT GOIÂNIA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 3ª VT GOIÂNIA
3008/2020 - Sexta-feira, 03 de Julho de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 16







ao início da execução, no sistema informatizado PJe, visando a correta alimentação


do  sistema  e-Gestão,  conforme  apontado  no  item 7.2  –  17  do  Relatório  de


Correição;e


8.1.2 A utilização mais efetiva do sistema SABB (diária) por parte da Secretaria


da Vara, visando a continuidade do bom desempenho da unidade da fase executória


(item 6.2 do Relatório de Correição).


8.2 Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante das ocorrências verificadas durante esta visita correcional, o Desembargador-


Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria da Vara, antes de proceder ao arquivamento definitivo


dos autos, verifique se há contas judiciais com valores disponíveis vinculados ao


processo. Nesta correição, o Desembargador-Corregedor constatou que a unidade


promoveu  o  arquivamento  de  processos  mesmo  com a  existência  de  saldo  em


depósitos  judiciais  vinculados  aos  processos,  em desacordo  com o  disposto  no


artigo 1º do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº 01/2019 (item 7.2 – 3 do Relatório


de Correição). Ressaltou, ainda, o Desembargador-Corregedor que os processos


arquivados definitivamente até a data de 15/02/2019,  com valores existentes em


contas judiciais ativas, não podem mais ser movimentados pelas Varas do Trabalho,


atribuição essa que é de responsabilidade exclusiva desta Corregedoria Regional,


conforme dispõe o já citado Ato Conjunto e orientação encaminhada às VT's da 18ª


Região, por meio do Ofício Circular nº 010/2019/TRT18-SCR;


 


8.2.2 A observância das disposições contidas nos  artigos 76 e 81 do PGC,


fazendo  constar  nas  atas/decisões  homologatórias  de  acordos,  além  dos


esclarecimentos  acerca  da  importância  do  cumprimento  das  obrigações


previdenciárias, da necessidade de envio de informações à Previdência Social, da


possibilidade de parcelamento do débito junto à Secretaria da Receita Federal, bem


como a determinação para que seja comprovada nos autos a entrega da GFIP, sob


pena de expedição de ofício à Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 177, §


6º do PGC, conforme apontado no item 7.2 – 7 do Relatório de Correição;


8.2.3 O integral cumprimento do disposto no artigo 346 do PGC, visto que, em
processos  em  que  figura  como  reclamante  pessoa  idosa  ou  menor,  não  há  a
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intimação  do  Ministério  Público  do  Trabalho  das  audiências  iniciais  e/ou  das
sentenças proferidas/dos acordos homologados, conforme apurado no item 7.2 – 22
do Relatório de Correição; 


8.2.4 Que a Secretaria da Vara proceda ao lançamento, com regularidade, no
sistema PJe, do valor das custas arrecadadas nos recursos ordinários interpostos,
nos termos do artigo 163 do PGC (item 7.2 – 23 do Relatório de Correição); e


8.2.5 A adequação do prazo médio para cumprimento de despachos e outros
atos judiciais pela Secretaria da Vara que, no período correcionado, foi apurado em
15 dias, acima do prazo previsto no artigo 228 do CPC, de aplicação subsidiária ao
processo do trabalho (item 3.5 do Relatório de Correição).


9 LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 3ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,
incluindo o Diretor de Secretaria, possuindo 01 claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de
2017/2019,  a  3ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu  1.837 processos/ano. O
ANEXO III da Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores
(já  descontados  os  2  calculistas)  para  as  Varas  do  Trabalho  com  essa
movimentação processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou
que a unidade  possui, atualmente, um quadro de lotação superior ao aludido ato
normativo.


No que respeita ao servidor que atua em regime de teletrabalho, o Desembargador-
Corregedor  entendeu que as atividades por  ele  desempenhadas se amoldam às
situações descritas na Resolução Administrativa nº 160/2016 deste Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2019


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior
de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente).


Meta 1 - 2019 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ*


Saldo da
Meta


Grau de
Cumprimento


1.731 1.684 59 90 99,1% -17 99,0%


*IPJ = Índice de Processos Julgados
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No exercício de 2019, a 3ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de 99%


no  cumprimento  dessa  meta  (1.731 processos  recebidos  e  1.684  solucionados),


índice inferior àquele registrado em 2018 (164,1%). 


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2019,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2017). (cumprida)


Meta 2 - 2019 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta


Julgados em


2019


Julgados até


2018
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


1.238 7 0 129 1.104 99,0% 87 107,6%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A  unidade  possuía  1.238 processos  distribuídos  até  31/12/2017 pendentes  de


solução,  dos  quais  1.104 foram solucionados  até  o  final  de  2018.  Registrou-se,


ainda,  que 7 processos entraram na meta no ano de 2019.  Ao final  do referido


exercício, a unidade conseguiu atingir o montante de 1.233 processos julgados, o


que corresponde, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de


107,6%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados pelo resultado


alcançado.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2016/2017. (cumprida)


Meta 3 - 2019 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.


2016


Sol.


2016


Conc.


2017


Sol.


2017


Biênio


2016-2017
Conciliados Solucionados IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


686 1.604 924 2.055 44,00% 846 1.598 52,9% 142 120,3%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento.  O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio  2016/2017,  foi  de 44%, abaixo  da média  regional. Em  2019,  o  índice  de


conciliação  foi  de  52,9%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em  exame,  o  grau  de


cumprimento  de  120,3%.  O  Desembargador-Corregedor  reconheceu  o  excelente


índice e parabenizou os magistrados pelo atingimento da meta.


Meta  5  –   Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de


processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano
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corrente). (cumprida)


Meta 5 - 2019 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da Meta IE* Saldo


Grau de


Cumprimento


793 929 347 253 104,7% 41 104,6%


*IE = Índice de Execuções


No  exercício  de 2019,  foram  iniciadas  793  execuções  na  unidade,  tendo  sido


acrescido nesta contagem mais 347 processos que entraram na meta, segundo a


metodologia de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que


253 processos saíram da meta e outros 929 foram baixados, correspondendo, ao


final, para fins de cumprimento da meta em exame, ao percentual de  104,6%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou os magistrados e servidores da unidade


pelo excelente resultado alcançado.


Meta 6 –  Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até


31/12/2019, 98% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2016 no 1º Grau).


(cumprida)


Meta 6 - 2019 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo Grau de Cumprimento


10 0 0 1 9 100,0% 0 102,0%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  10  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2016 pendentes de solução, das quais 9 foram julgadas até o final de 2018 e 1


em 2019, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o percentual de


102%. O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo


atingimento da meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes
(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao
ano anterior). (cumprida)


Meta 7 - 2019 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


73 113 18 34 126 162,6% 27 162,6%


*IRA = Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes
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A  unidade  possuía 73 ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2018,
pendentes  de  solução.  No  exercício  de  2019,  a  unidade  recebeu  mais  113
processos e julgou 126, atingindo, para fins de cumprimento da meta em exame, o
percentual de  162,6%.  O Desembargador-Corregedor parabenizou os magistrados
pelo excelente desempenho. 


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA  2019 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de
jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano
base 2017, em 2%. (cumprida)


Meta Específica - 2019 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo


Grau de
Cumprimento


1.763 231.550 270,96 132 134 150,3%


*TMDP = Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de  2017, o tempo médio de duração  dos processos no âmbito do 1º
grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 147,90 dias. Particularmente na 3ª
Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em  2017 foi  271 dias.  Conforme
anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2019, foi 132
dias.


11 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2020 


Meta 1 –  Julgar mais processos que os distribuídos (julgar quantidade maior
de processos de conhecimento do que os distribuídos no ano corrente). 


Meta 1 - 2020 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Distribuídos Julgados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IPJ* Saldo


Grau de
Cumprimento


537 420 47 18 74,2% -147 74,1%


*IPJ = Índice de Processos Julgados


Considerando o resultado parcial aferido, referente aos meses de janeiro a maio, a


unidade  atingiu  o  percentual  de  74,1% no  cumprimento  da  meta  em  questão,


considerando  a  metodologia  de  cálculo  definida  para  o  referido  exercício.


Considerando  que,  no  período  apurado,  foi  abarcado  parte  do  recesso  forense,


seguido  do  período  de  suspensão  da  realização  de  audiências,  em  razão  do


disposto no artigo 220, § 2º, do CPC, e dos feriados de Carnaval e Semana Santa, o


resultado  da  Vara  pode  ser  considerado  satisfatório.  Nada  obstante,  como  já


registrado anteriormente, o cenário atual não permite uma avaliação mais acurada
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da  produtividade  da  Vara  do  Trabalho,  especialmente  pelas  dificuldades


relacionadas com as audiências telepresenciais e as incertezas quanto ao retorno


das atividades presenciais. Ademais, a produtividade do juízo nos últimos três anos


demonstra  o comprometimento  dos magistrados titular  e  auxiliar  no exercício  da


função judicante.


Meta 2 –  Julgar processos mais antigos (identificar e julgar,  até 31/12/2020,


pelo menos 92% dos processos distribuídos até 31/12/2018). (cumprida)


Meta 2 - 2020 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram na


Meta


Saíram da


Meta
Julgados


Julgados até


2019
IPA* Saldo


Grau de


Cumprimento


486 0 0 7 472 98,6% 31 107,1%


*IPA = Índice de Processos Antigos


A unidade possuía um total de 486 processos distribuídos até 31/12/2018 pendentes


de solução,  dos quais 472 foram solucionados até o final  de 2019.  No presente


exercício,  considerados  os  dados  estatísticos  até  o  mês  de  maio,  a  unidade


solucionou  mais  7  processos,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da  meta  em


exame,  o  percentual  de  107,1%.  O  Desembargador-Corregedor  parabenizou  os


Excelentíssimos  Juízes  pelo  resultado  alcançado,  encarecendo,  todavia,  a


continuidade na solução preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Manter o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação


ao percentual do biênio 2017/2018. (cumprida no período)


Meta 3 - 2020 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Conc.


em


2017


Sol.


em


2017


Conc.


em


2018


Sol.


em


2018


Conciliados Solucionados
Biênio


2017/2018
IConc* Saldo


Grau de


Cumprimento


924 2.055 958 2.088 223 391 45,43% 57,0% 47 126,7%


*IConc = Índice de Conciliações


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correicionada, no


biênio 2017/2018, foi de 45,43%. Até o mês de maio deste exercício, o índice de


conciliação  aferido  nesta  unidade  foi  de  57%,  atingindo,  para  fins  da  meta  em


exame,  o  grau  de  cumprimento  de  126,7%.  O  Desembargador-Corregedor


reconheceu o excelente  índice e encareceu aos Excelentíssimos Juízes Titular e


Auxiliar a continuidade dos esforços necessários para a pacificação dos conflitos
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submetidos à apreciação do juízo.


Meta  5  –  Impulsionar  processos  à  execução  (baixar  quantidade  maior  de
processos de execução do que o total de casos novos de execução no ano
corrente).


Meta 5 - 2020 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Casos Novos Baixados
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
IE* Saldo Grau de Cumprimento


322 258 164 101 67,0% -128 66,8%


*IE = Índice de Execuções


Foram iniciadas, até maio de 2020, 322 execuções na unidade, tendo sido acrescido
nesta contagem mais 164 processos que entraram na meta, segundo a metodologia
de cálculo definida para o referido exercício. Registrou-se, ainda, que 101 processos
saíram da meta e outros 258 foram baixados, correspondendo, ao final, para fins de
cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  66,8%.  O  Desembargador-
Corregedor  exortou  os  magistrados,  com auxílio  do  seu  corpo  de  servidores,  a
seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  que  tramitam  na  fase
executória, visando o cumprimento desta meta pela unidade e pelo Tribunal neste
exercício.


Meta 6 – Priorizar o julgamento das ações coletivas (identificar e julgar,  até
31/12/2020, 95% das ações coletivas distribuídas até 31/12/2017 no 1º Grau).
(cumprida)


Meta 6 - 2020 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes
Entraram
na Meta


Saíram
da Meta


Julgados
Julgados


Anteriormente
IACJ* Saldo Grau de Cumprimento


13 0 0 0 13 100,0% 0 105,3%


*IACJ = Índice de Ações Coletivas


A 3ª Vara do Trabalho de Goiânia julgou, até o final de 2019, todas as 13 ações
coletivas distribuídas até 31/12/2017 pendentes de solução, atingindo, para fins de
cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  105,3%.  O  Desembargador-
Corregedor parabenizou os magistrados da unidade pelo resultado alcançado.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes
(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao
ano anterior). 


Meta 7 - 2020 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Pendentes Distribuídos
Entraram na


Meta
Saíram da


Meta
Julgados IRA* Saldo


Grau de
Cumprimento


23


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
N


Á
D


IA
 M


A
R


IA
 L


O
P


E
S


 D
O


S
 S


A
N


T
O


S
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 0
2/


07
/2


02
0 


16
:0


1:
35


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


68
15


/2
02


0.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


02
21


31
82


55
Anexo 1 - ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 3ª VT GOIÂNIA ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA - 3ª VT GOIÂNIA
3008/2020 - Sexta-feira, 03 de Julho de 2020 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 23







53 46 5 5 33 78,7% -15 78,7%


*IRA - Índice de Redução do Acervo dos Maiores Litigantes


A  unidade  possui  53  ações  de  maiores  litigantes,  distribuídas  até  31/12/2019,
pendentes de solução. No presente exercício, considerados os dados estatísticos
até o mês de maio, a unidade recebeu mais 46 processos e julgou 33, atingindo,
para  fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  78,7%.  O
Desembargador-Corregedor exortou os magistrados, com auxílio do seu corpo de
servidores,  a  seguirem  dispensando  especial  atenção  aos  processos  em  que
figurem como parte os maiores litigantes.


11.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2020 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2018, em 2%. (cumprida no período)


Meta Específica - 2020 - 3ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


Processos Dias
Prazo Médio


Anterior
TMDP* Saldo Grau de Cumprimento


438 52.137 219 120 94 143,9%


*TMDP - Tempo Médio de Duração do Processo na Fase de Conhecimento


No exercício de 2018, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º
grau de jurisdição deste Regional foi aferido em 140 dias. Particularmente na 3ª Vara
do Trabalho de Goiânia, o prazo médio em 2018 foi 219 dias. No presente exercício,
considerados os dados estatísticos até o mês de maio, o prazo médio desta unidade
foi 120 dias.


12 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os  Excelentíssimos  Juízes  Titular  e  Auxiliar,  por  meio  de  videoconferência,


expondo-lhes os dados colhidos por ocasião desta correição e franqueando-lhes a


oportunidade  de  registros  de  considerações  reputadas  relevantes.  O  magistrado


auxiliar agradeceu a oportunidade e externou a sua satisfação com a nova gestão da


unidade, capitaneada pelo juiz titular, com o apoio de seu Diretor, que promoveram


significativas melhorias nas atividades rotineiras, acreditando que na próxima visita


correcional a unidade atenderá a todas as expectativas da Corregedoria Regional. O


magistrado titular agradeceu a oportunidade e registrou que, desde sua remoção


para a Titularidade desta Vara do Trabalho, vem observando significativa melhoria
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nos  índices  de  desempenho  da  unidade,  fruto,  certamente,  da  regularidade  dos


serviços afetos à Secretaria, coordenada pelo Senhor Diretor de Secretaria, e da


valiosa contribuição dada pelo Excelentíssimo Juiz Auxiliar,  que não tem medido


esforços  para  alcançar  os  objetivos  traçados,  visando  o  aperfeiçoamento  da


prestação jurisdicional. Registrou, ademais, o atual clima organizacional da unidade,


proporcionando um excelente convívio profissional com todos os servidores, o que


tem  contribuído  para  a  regularidade  dos  trabalhos,  notadamente  em  face  do


comprometimento e profissionalismo do quadro de pessoal da Vara do Trabalho.


Em seguida, o Desembargador-Corregedor fez os seguintes registros: 


12.1 A  3ª Vara do Trabalho de Goiânia registrou crescimento em sua demanda


processual  no  exercício  de  2019,  tendo  a  sua  movimentação  sofrido  um


considerável  aumento  de  13,1% (+209  processos).  Considerado  o  último  triênio


(2017/2019), a unidade recebeu, em média, 1.837 processos/ano. Neste exercício,


considerando o número de ações protocoladas até maio,  a demanda processual


desta Vara do Trabalho deveria ficar em torno de 1.337 processos. Nada obstante,


em face das recentes alterações na legislação trabalhista, com vistas a minimizar os


impactos da pandemia provocada pela covid-19 nas relações de trabalho, tem-se


que o atual cenário se mostra incerto para estimar a demanda processual dessa


unidade  neste  exercício. A  ordem  cronológica  no  julgamento  dos  processos  é


rigorosamente observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item


5.3 desta ata. O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos processos


submetidos ao rito sumaríssimo, ao final do exercício de 2019, era de 53 dias, muito


abaixo  do  limite  fixado  pela  Corregedoria  Regional,  que  é  de  90  dias.  No  que


respeita  ao  prazo  médio  do  rito  ordinário,  embora  tenha  ficado  acima  da  meta


estabelecida, que é de 180 dias, verificou-se que até maio desse ano, tal prazo já


havia sido reduzido para 162 dias.  Ademais, o índice de produtividade superior a


100% no último triênio e o bom desempenho desta unidade no cumprimento das


metas  do  CNJ  em  2019  realçam  o  comprometimento  e  a  operosidade  dos


magistrados titular e auxiliar do juízo;


12.2 A correição  realizada  na  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  revelou  que  a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a  atual


demanda processual, embora haja na atualidade 1 claro de lotação. Os processos


estão sendo regularmente impulsionados, com observância dos prazos legais e das


determinações  emanadas  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de


Secretaria,  Gilberto  Silva  Mendes,  mostrou-se  diligente  e  atento  às  orientações


emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que  certamente  contribuiu  para  os
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resultados positivos aferidos nesta visita correcional. O Desembargador-Corregedor


registrou, ainda, o seu especial  agradecimento aos servidores da Secretaria pela


valiosa colaboração dada na execução do Projeto Garimpo, encarecendo a todos


que  dispensem especial  atenção  a  esse  Projeto  no  atual  cenário  de  pandemia,


notadamente em razão dos impactos econômicos causados na população em geral.


Nesse sentido, solicitou-se aos servidores e magistrados que priorizem a liberação


de valores, quando possível, nos processos arquivados a partir de 15/02/2019; 


12.3 No  que  respeita  às  auditorias  permanentes  da  Corregedoria  Regional,  a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


12.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os


Excelentíssimos Juízes Rodrigo Dias da Fonseca, Titular, e Eduardo do Nascimento,


Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria, pela valiosa contribuição dada


no desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas


pelo Conselho Nacional de Justiça em 2019 para a Justiça do Trabalho. Com efeito,


pela primeira vez desde 2009, quando foram inicialmente estabelecidas, o TRT-18


conseguiu  cumprir  todas  as  metas  fixadas.  A  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia


cumpriu  6  das  7  metas  nacionais,  conforme  anotado  no  item  10  desta  ata.  O


Desembargador-Corregedor  considerou  muito  bom  o  desempenho  da  unidade,


demonstrando nítida evolução em relação à última visita correcional, parabenizando


os magistrados titular e auxiliar, bem como os servidores da Secretaria, pela rigorosa


observância  das  orientações  repassadas  pela  Administração  do  Tribunal  e  pela


Corregedoria  Regional,  voltadas  para  o  atingimento  das  metas  nacionais  e


específicas  da  Justiça  do  Trabalho.  Para  este  exercício,  diante  dos  percalços


enfrentados com as medidas emergenciais de combate e prevenção à covid-19, o


Desembargador-Corregedor, reconhecendo o empenho sempre demonstrado pelos


magistrados e servidores desta Vara do Trabalho, acredita que será alcançado o


melhor  resultado  possível  para  se  manter  em patamar  elevado a  qualidade dos


serviços prestados pela 18ª Região da Justiça do Trabalho à sociedade.


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17 horas.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador Daniel Viana Júnior
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Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 2 de julho de 2020.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR


DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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